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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que Ihe confere a Lei na 3.785 de 24 de.lulho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTERESsADo: Santiago Souza da Silva ME.

ENDEREÇo pARA coRREspoNoÊxcll: BR-174, km 152, Ramal Terra Santa, km 1,5;

Presidente Figueiredo-AM.

CNPJ/CPF: 21.091.18/,10001-12 INScRIÇÃo Esrrottu: 05.398.800-0

Forc: (92) 99222-8794 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1017.0702 PRocEsso Ns: 4163.2017

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR-'t74, km 152 (MD sentido Boa Vista - RR), Ramal
Terra Santa, km 1,5, Presidente Figueiredo-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - Serraria com
beneficiamento de madeira e o funcionamento de 05 fornos para produção de
carvão vegetal e fabricação de móveis.

Rrsno,r-sÁver TÉcrirco: Ronivaldo Rodrigues Rocha - RNP 04099944134M - ART
N' AM202í 0293232 -chave 4xxbw
PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADI»on:Médio PonrE:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRÁ
Proprietário do imóvel: SANTIAGO SOUZA DA SILVA

CPF/CNPJ: 7 0 1.394.332-01
CAR: AM-1303536-
O7OO73AAFB384EO6B2A9FBBB86OFA I F8

Coordenadas geográfic*s (Dstum SIRGAS 2000).0 | "40'l 1,07' S e 60"08'53,23" O
Câpâcidâde produtiva snual (m'de tora): 9.2,10 Câpâcidâde de ârmâzenâmento (mr): 2.000.00
Tamanho da área útil (ha): 1,0 Número de funcionários: 8

Estudo de Coeficiente d€ Rendimento Volumétrico -
CRV: Não apresentado

Número de espécies no estudo: ---

Data de aprovaçâo CRV: --- CRV Médio: --
PRAzo Df, VALTDADE DEsrA LIcExçl: 0l Atlo.
.\trn(áo:

. Esta licellç8 é compostâ de 24 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo nâo
cumprimento/atendimetrto sujeitará â sua irvâlidação e/ou as petralidades previstas em normes.

. Esta licenç, não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permrnecer na localizrção ds âtividade e exposta de Íormâ visÍvel (fretrte e vcrso).
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 037/18-03

IPAAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'037/T8.03

l. O pedido dc licenciamento e a Íespectiva concessào d! mesm& sj tenÁ validsd€ quando publicld! Diário Oficisl do Estldo.
peÍiódico Í€Sionrl locâl ou locâl de graíde ciÍculaçào, em meio cleúônico de comunic!çâo mâítido pelo lPÁÂM, ou nos mulais
drs PrcfeituÍrs e Câmaras Municipais, confo.me ai.24. d.s tei no.3.?85 dc 24 dejulho de 2012:.

2. A solicitrçno da renovaçro da LicÊnça Ambienlsl devcÍá seÍ Íequerida num prazo minimo dc 120 diit, srtes do vencime o.
confoÍmc út.23, da LÊi n".3.785 d€ 24 dejulho de 2012;

3. Idenlúcar a Áaeâ do cmprÊêtrdinrento com placa, confome mod€lo IPAAM.
4. A pÍÊsentc Licençr esú sendo concedida com base nas infoÍm!çôes constantes no pro..!§o tr.. 4163.2017
5. Toda c quâlquer modiÍicâçào iítroduzida no projeto âpós à gmissâo da Licença poderá implicÚ na sua automíica invâlidaçàa,

devcndo ser solicitrds Eova Licenó4 com ôrus p8m o intcresssdo.
6. Esta Licença é válida apenas paÍs a localizsção, atividade e íinôlidade constsnte na mesma, derendo o inteÍerlsado comunicaÍ ao

IPÂAM quando houver mudrrç6 de qualqueÍ um desles iteís.
7. E§ta Licençâ ítro dispensa e nem subíitui íenhum documento êxiSido pela Legishçeo Federal, Estsdu6l e Mutricipal.
t. Cumprir çom as medidas de minimizsçeo dos impactos descritos no projeto de IÍnplintsçâo.
9. O atmrzenamento temÍoÍário dos ÍÊsiduos do empr€andimenlo deverá ser Ícdizado êm locâl apÍopriado e destinados, coífoÍme

Plaro dc Gercnçinmcnto de Resíduos Sólidos - P6RS rpÍovâdo p€lo IPAÁM, até que sejâ Íeâlizsda a d6tinação dos mesmos-
10. É proibido o lançamento de resid&s in naÀra, poÍ tempo indctcrmimdo, c sua quiima i céu rbeno ou cm Íecipientes, instalaçõ€s

€ equipam€ntos úo liceÍcisdos para essa finalidade ou em desacoado com o projeto apÍovado.
I l. AdotsÍ o sistemr elelÍônico de contmle dê produtos ÍloÍestsis (sisteml mD palr a entrda e sald! dc matfiâ pÍima llorestôI,

inclu§ive os Íeslduos industriais (exc€to senatem). infoÍmando ainda: a) a conveBeo de pÍodulos floíestais por meio do
processamento industrial ou pÍoc$so semimecaDizsdo, respeitmdo os limites Eúximos de coeficiente de rendimento
volumétrico; b) s destiíação Íinrl psra opetações que resultam n8 saíds do pÍoduto florestal do fluxo de coítrole, mediânte a sua
utilizaçeo ou aplicaçio final, ou p€la lransformaçeo em produto âcúado para efeito de atürliz!çeo conúbil junto ao Sisl€ma
DOF.

12. QuslqueÍ p€ssoâ, Ílsica ou juÍidicô, que explore, industrialize, bêÍeficie, utilize e consuma pÍodutos e subpÍodutos florestsis eslá
. obrigâdo a comprovü a legrlidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416,4ó) deveído manter em srquivo ía empÍesa o ÍomÀteio

dos prodüto§. DOF e resp€ctivrs Notãs Fiscâis, além de Íunter â ÍÍrstéria pdma oÍgáliada poÍ tipo e €specie, objctivsndo I
rastÍeabilidrde e conferÉnçia durnnt€ as operaçõês de monitoÍamento e fiscalüaçeo d€ foÍma â pcÍmitiÍ o râstÍEaBerto da madeim
dede a sua locnlizrção na Ílorests.

13. O volüme f,sico dos pÍodutos floÍestais conlabilizrdos no Pátio deve seÍ lrllú Íepa€s€ntrçro ficl do saldo no sistema DOF,
devetrdo o usu&io Íelliz!Í o contÍole € ÍnânleÍ atulizsdo os sêus eíoques diariamenlc, sendo a úmitíds varia{âo de alé logo
(dez por c€trlo) nas diÍneosô€s das peças de madeiÍa s€rradâ" d€sde que n o ultrrpasse l0% (dez poí c€nto) do volume totâl em
estoque ou em caÍgrr cstsndo o usuário sujeito às saíções previstas na legislaçeo rmbiêntil em cáso de desconformidade cntre os
sâldos contlbilizados e rs quütidsdes dos esloques fisicos €xistentes.

14. Eventulis divcÍgêícias conúb€is, inclusive proveÍicntes de perdas residuais em trenspoíe ou lrmrzenagem, incêndios.
intemÉries e outms, deveÍâo seÍ iÍnediãtamonte informadas ao IPÀAM quq m€diantê ônálise do mérito, promoveÍá os dcvidos
ajustes sdministÍ8tivos, s€m prcjuízo de eventuais s$ções administralivas cabiveis, em caso dÊ compÍovadâ cotrdutÊ iÍregular poÍ
paÍç do usuário.

15. As toras em pátio d.veÍâo estar devidsmente identific{das (numemçeo da áÍvore e identificaçào da torrs€cção conespoüdente)
por mcio de plâquelas ou qualquer outro mat€rial que gârânIs s p€ínanência do ÍEgisúo até o dcsdobÍsmenlo da to.a.

16- MaÍter 8tuâliud&s di!.iamente.as tsbelss de Íomsneio, lpÍesentando-as aos ó€ãos ambicntris compêtentes durante as vistoriss
tecnicrs e fi scalí28ções.

17. DeveÍão constar 0o aomaneio das toras, no minimo, nome vulgar, espéciq númeÍo dâ tora,/sêção, mcdição €rn cruz das pont!§,
volume metodo data de e data de desdobro

lE. Deverão, obíiSaloriameíte. acompanhaÍ o tÍanspoíe dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio para
conferência dcsl bem como de de

19. ApÍesentar relatórios de alividade pam monitommenlo/acompanhamento das atividades desenvolvidas no emprôendimento.
anualmenle a paíir da libeÍâçào da Licença de OperaçAo. assinâdo pelo Íesponsável lécnico. confoÍme TeÍmo de Referência
modelo IPAAM

20. Os RelâtóÍios de Atividades deveÍâo estar acompanhados de rornsneio com memória de cálculo em arqüivo (.xls) e inventíiios de
residuos industriais.

21. A entrads ou sôida de matéÍia prima do empreendimento cujo tÍanspoíe seja considerado econômica ou logisticamenle inviável
deveá s€r dcvidamente justificada.

22. Indicios de comeÍcializsçào irregular de cÍéditos no siíerna DOF conslalados por meio da análise dos Íelatórios de arividades.
acompanhsmento do sislema DOF. moniloramenlo Íemoto ou de vistoriaífiscaliaçilo podem acaíelü na suspensão do pátio.

21. Confirmados os indicios de comeÍcializâçâo irregular dc cÉdilos no sistema DOF será pÍocedido a susp€nsáo e./ou cÍucelltrrlento
da Licença de Opelsçâo - LO.

24. O detentor e o responsóvel lécnico do empre€ndimento se sujeitam às sançôes edministrativas nâ medida de sua culpabilidade.

Placa TorrSeção
Nome
Vulgar Espécie DI D2 D] t).t Comp- (m) vol. (m')

Dâta de
Recebimento

Data de
desdobÍo

Prôdülo Nome vulgar Espécie Esp l-ârg Comp. No de Deças Vol. (m')tt


